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ANEXO V

Custos de análises de requerimentos de Certificados de Creden-
ciamento de Laboratório - CCL (em UFIR-RJ)

‘

Número de Parâmetros (P)
Valor

P d 10
2.200

10 < P d 40
2.640

40 < P d 70
3.080

P > 70
3.960

Inclusão de Parâmetros: 880 UFIR.
Ref.: Deliberação CECA/CN nº 4855, de 19 de julho de 2007.

Custos de análises de requerimentos de Certificado de Registro
para Medição de Emissão Veicular e de Termos de Encerramento

e de Responsabilidade (em UFIR-RJ)

Certificado de Registro para Medição de Emissão
Veicular (CREV)

1.000

Termo de Encerramento (TE) 1.000
Termo de Responsabilidade Isento

ANEXO VI

Custos de análises de pedidos de averbação de licenças, certifica-
dos, autorizações e certidões ambientais (em UFIR-RJ)

Tipo de Averbação Valor
Retificação de erro material do INEA Isento
Alteração do endereço do escritório/sede 50
Alteração de nome empresarial 50
Alteração da titularidade nos casos previstos (ou-
tra empresa/entidade)

50

Prorrogação de prazo 50%
Inclusão, exclusão ou alteração de condição de
validade

20%

Alteração de atividade nos casos previstos no in-
ciso VIII do art. 17 do Decreto nº 42.159/2009

30%

Percentual do custo da análise do documento que será averbado.

Custos de Emissão de 2ª Via de Documento

Para expedição da 2ª via de licenças, autorizações, certidões e cer-
tificados ambientais é cobrado o valor de 25 (vinte e cinco) UFIR-RJ.

ANEXO VII

Custos de análise de Estudos de Impacto Ambiental e respecti-
vos Relatórios de Impacto Ambiental - EIA/RIMA (em UFIR-RJ)

Porte Potencial Poluidor
Baixo Médio Alto

Mínimo 3.571 4.285 5.473
Pequeno 4.231 5.077 6.265
Médio 11.030 13.236 16.403
Grande 23.885 28.662 33.413
Excepcional 45.156 54.187 60.522

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 52 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

APROVA A NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE INSTALAÇÕES NÁUTICAS.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 31/10/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 41.286, de 06/05/2008, que transferiu para o
CONEMA a atribuição de baixar as instruções, normas, diretrizes e
outros atos complementares necessários ao licenciamento, e

- o que consta do processo nº E-07/505.807/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
INSTALAÇÕES NÁUTICAS, constante do Anexo I desta Resolução,
que estabelece critérios e procedimentos a serem adotados no Estado
do Rio de Janeiro, para o licenciamento ambiental de empreendimen-
tos constituídos de estruturas e mecanismos operacionais distribuídos
em terra e no mar, com a finalidade de atender às necessidades da
navegação de esporte e lazer, incluindo o espaço físico em águas pú-
blicas onde se situam os berços de atracação, bacias de evolução e
dársenas e as áreas em terra destinadas à guarda das embarcações
e aos serviços de lavagem e manutenção.

Parágrafo Único - O disposto nesta Resolução e seus anexos se
aplicam a todos os requerimentos de licença ambiental para instala-
ções náuticas no órgão ambiental licenciador.

Art. 2º - Os prazos para atendimento aos critérios e procedimentos
estabelecidos na NOP-INEA-09 serão fixados pelo órgão ambiental li-
cenciador, no processo de licenciamento do empreendimento.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a IT-
1816.R-5 e a DZ-1839.R-1, aprovadas pelas Deliberações CECA nº
2.805/92 e nº 2.860/93, respectivamente.

Rio de Janeiro, 31 de outubro 2013

CARLOS MINC
Presidente

ANEXO

NOP-INEA-09 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE INSTALAÇÕES
NÁUTICAS

1 - OBJETIVO

Estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados, no Estado do Rio
de Janeiro, para o licenciamento ambiental de instalações náuticas, compre-
endendo marinas, clubes náuticos e garagens náuticas de uso coletivo.

2 - APLICAÇÃO

Esta norma se aplica a empreendimentos constituídos de estruturas e
mecanismos operacionais em terra e no mar, com a finalidade de
atender as necessidades da navegação de esporte e lazer, incluindo o
espaço físico em águas públicas onde se situam os berços de atra-
cação, bacias de evolução e dársenas e as áreas em terra destinadas
à guarda das embarcações e aos serviços de lavagem e manuten-
ção.

Custos de análise de Relatórios Ambientais Simplificados -RAS
(em UFIR-RJ)

Porte Potencial Poluidor
Baixo Médio Alto

Mínimo 2.500 3.000 3.831
Pequeno 2.962 3.554 4.386
Médio 7.721 9.266 11.482
Grande 16.720 20.064 23.389
Pequeno 31.610 37.931 42.365

Id: 1590898

3 - DEFINIÇÕES

INSERIR IMAGEM DEFINIÇÕES

4 - REFERÊNCIAS

4.1 - Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05/10/1989, Título
VII, Capítulo VIII, art. 268, que estabelece as áreas de preservação
permanente.

4.2 - Lei nº 9.966, de 28/04/2000, que dispõe sobre a prevenção, o
controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo
e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição
nacional e dá outras providências.

4.3 - Lei nº 11.428, de 22/12/2006, que dispõe sobre a utilização e
proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras
providências.

4.4 - Decreto nº 4.136, de 20/02/2002, que dispõe sobre a especi-
ficação das sanções aplicáveis às infrações às regras de prevenção,
controle e fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e
outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição na-
cional, prevista na Lei nº 9.966/2000, e dá outras providências.

4.5 - Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, que dispõe sobre o

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras providên-
cias.

4.6 - Resolução CONAMA nº 362, 23/06/2005, que dispõe sobre o
rerrefino de óleo lubrificante.

4.7 - Resolução CONEMA nº 42, de 17/08/2012, que dispõe sobre as
atividades que causam ou possam causar impacto ambiental local, fi-
xa normas gerais de cooperação federativa nas ações administrativas
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente e ao
combate à poluição em qualquer de suas formas, conforme previsto
na Lei Complementar nº 140/2011, e dá outras providências.

4.8 - Resolução CONEMA nº 46, de 10/05/2013, que aprova a norma
operacional NOP-INEA-05 - Licenciamento Ambiental e Encerramento
de Postos Revendedores de Combustíveis Líquidos e Gás Natural.

4.9 - Resolução INEA nº 31, de 15/04/2011, alterada pela Resolução
INEA nº 52, de 19/03/2012 - Estabelece os códigos das atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental.

4.10 - Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011, alterada pela
Resolução INEA nº 53, de 27/03/2012 - Define os critérios para es-
tabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos e atividades,
para seu enquadramento nas classes do SLAM.

4.11 - NT-202.R-10 - Critérios e padrões para lançamento de efluen-
tes líquidos, aprovada pela Deliberação CECA nº 1.007, de
04/12/1986.

4.12 - DZ-215.R-4 - Diretriz de controle de carga orgânica biodegra-
dável em efluentes líquidos de origem sanitária, aprovada pela Deli-
beração CECA nº 4.886, de 25/09/2007.

4.13 - DZ-1310.R-7 - Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada
pela Deliberação CECA nº 4.497, de 03/09/2004.

4.14 - NBR 7229 - Projeto, construção e operação de sistemas de
tanques sépticos. ABNT, 1997.

4.15 - NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento com-
plementar e disposição final dos efluentes líquidos - projeto, constru-
ção e operação. ABNT, 1997.

4.16 - NBR 10151 - Acústica - Avaliação do ruído em áreas habita-
das, visando o conforto da comunidade - Procedimento. ABNT, 2003.

4.17 - NBR 17505-2 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Parte 2: Armazenamento em tanques, vasos e em recipien-
tes portáteis com capacidade superior a 3.000 L. ABNT, 2013.

4.18 - NBR 17505-4 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Parte 4: Armazenamento em recipientes e em tanques por-
táteis. ABNT, 2013.

4.19 - NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação. ABNT, 2004.

4.20 - NBR 12235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos.
ABNT, 1992.

4.21 - Portaria nº 404/2012, da Secretaria do Patrimônio da União, de
28/12/2012, que estabelece normas e procedimentos para a instrução
de processos visando à cessão de espaços físicos em águas públicas
e fixa parâmetros para o cálculo do preço público devido, a título de
retribuição à União.

4.22 - NORMAM-11/DPC, da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
do Brasil, que estabelece normas e procedimentos para padronizar a
emissão de parecer atinente à realização de obras sob, sobre e às
margens das águas jurisdicionais brasileiras (AJB).

4.23 - NORMAM-23/DPC, da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
do Brasil, em vigor desde 01/11/2007, para o controle de sistemas an-
tiincrustantes danosos em embarcações.

5 - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

5.1 - Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambiental,
as instalações náuticas terão seu impacto ambiental classificado de
acordo com o art. 2º da Resolução CONEMA nº 42, com base nos
critérios de classificação de impacto ambiental estabelecidos nas Re-
soluções INEA no 31/2011 e nº 32/2011 e suas alterações.

5.1.1 - Não será exigida Licença Ambiental para empreendimentos cu-
jo impacto seja classificado como insignificante, não os eximindo, en-
tretanto, da obtenção de outras licenças e autorizações previstas na
legislação.

5.2 - O tipo de licença ambiental que deverá ser requerida em cada
fase do empreendimento, autorizando sua implantação ou sua opera-
ção, será definido com base nos critérios estabelecidos no Decreto
Estadual nº 42.159/2009.

5.3 - Em função da complexidade do empreendimento, o INEA poderá
determinar a elaboração de estudos específicos, como parte do pro-
cesso de licenciamento.

6 - INTERVENÇÕES NO AMBIENTE AQUÁTICO E EM ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE

6.1 - Não serão permitidas instalações náuticas a uma distância in-
ferior a 30 metros do limite de manguezais.

6.2 - A implantação de instalação náutica em estuário, lago, lagoa ou
laguna só será permitida nos casos de uso público, quando caracte-
rizado o interesse social, na forma da Lei nº 12.651/2012 (art. 3º, in-
ciso IX, alínea “c”).

6.3 - A intervenção em área de preservação permanente para implan-
tação de cais, píer ou rampa estará limitada ao mínimo indispensável
para fixação dessas estruturas, não sendo permitida a construção de
instalações em terra nestas áreas, exceto os acessos às estruturas de
apoio náutico.

6.4 - As dragagens para construção de marinas estarão limitadas aos
canais necessários à navegação e dársenas.

6.5 - A construção de canais e bacias internas estará condicionada à
apresentação de estudos especificos para mensurar impactos adver-
sos à integridade biológica, química e física das áreas adjacentes e
ao acesso às margens públicas, bem como a projeção de circulação
e renovação das águas em seu interior.

6.6 - Não poderão ser realizados aterros para construção de dársenas.

6.7 - As dársenas deverão ser construídas de forma que não impe-
çam a circulação das águas.

6.8 - Os projetos de dársenas deverão contemplar estudos que com-
provem que 50% de seu volume de água serão renovados em, no
máximo, 72 horas, consideradas as condições naturais de marés e
aporte de água doce.

6.9 - Os píeres, tanto fixos quanto flutuantes, deverão ser apoiados
por pilotis, estacas ou flutuadores convenientemente espaçados entre
si no sentido longitudinal, de modo a não causar detenção de sedi-
mentos ou detritos, além de permitir a circulação e renovação das
águas. Os píeres flutuantes poderão ser ancorados por poitas.

6.10 - A distância entre píeres deverá respeitar a capacidade de ma-
nobra das embarcações, de modo a prevenir possíveis acidentes am-
bientais.

6.11 - Os píeres não deverão ter largura superior a cinco metros.

6.12 - Os píeres para pernoite de embarcações deverão ser dotados
de sistema de vácuo para recolhimento do conteúdo de tanques sép-
ticos de qualquer tipo e das águas de fundo das embarcações. Esse
sistema deverá ser compatível com o sistema de esgotos sanitários
em terra, possibilitando, inclusive, a segregação dos resíduos sólidos,
quando a disposição do sistema local não for adequada;

6.13 - No caso de rios e enseadas estreitas, a extensão dos píeres
estará limitada a 1/5 (um quinto) da distância entre a margem do cor-
po d'água no local do empreendimento e a margem oposta.

6.14 - A madeira utilizada na construção de estruturas de apoio náutico
deverá ter documentação de comprovação de origem regulamentar.

6.15 - A implantação de saia de píer somente será admitida nas
áreas de acostagem para o embarque e desembarque. Não serão ad-
mitidas saias sobre os costões rochosos.

6.16 - As réguas das saias de píeres deverão ter espaçamento que
permita a iluminação do espelho d'água abaixo da estrutura em, no
mínimo, 40% da área de sua superfície lateral.

6.17 - No caso de serem utilizados pneus ou similares como defen-
sas, esses devem ser furados, para que não sirvam de criadouros pa-
ra larvas de mosquitos.

7 - INSTALAÇÕES EM TERRA

7.1 - Hangares e Galpões para Guarda de Embarcações

7.1.1 - A área para guarda de embarcações em terra (vagas secas)
deverá ser coberta, com ventilação lateral e piso impermeável a com-
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bustíveis e produtos químicos, com caimento para canaletas imper-
meáveis ligadas a separador de água e óleo (SAO).

7.1.1.1 - Nos casos em que existam dispositivos legais que restrinjam
ou impeçam a implantação de coberturas, bem como em áreas de va-
gas secas para veleiros, onde as dimensões dos mastros inviabilizem
a implantação de coberturas, o SAO deverá manter eficiência com-
provada na separação de água e óleo, considerando o dimensiona-
mento de vazão na ocorrência de chuva.

7.1.2 - A cobertura da área de vagas secas deverá ter dimensões que
garantam a cobertura integral das embarcações e das canaletas.

7.1.3 - A cobertura não deverá drenar água de chuva para dentro do
pátio, podendo dispor de calhas para conduzir essa água a um sis-
tema de armazenamento e reaproveitamento.

7.1.4 - As juntas de dilatação do piso, quando houver, deverão ser
impermeabilizadas e ter manutenção permanente, para não se cons-
tituírem em pontos de infiltração de contaminantes no solo.

7.1.5 - Os hangares fechados não deverão dispor de armários indi-
viduais, para evitar a guarda de substâncias químicas, como tintas,
álcool, gasolina e outras, de forma a restringir a circulação de pes-
soas que não sejam funcionários da marina.

7.2 - Pátios de Lavagem

7.2.1- A área para lavagem de embarcações deverá ter piso imper-
meável a combustíveis e produtos químicos, com caimento para ca-
naletas impermeáveis ligadas a sistema separador de água e óleo
(SAO).

7.2.2 - Em pátios de lavagem descobertos, o SAO deverá manter efi-
ciência comprovada na separação de água e óleo, considerando o di-
mensionamento de vazão na ocorrência de chuva.

7.2.3 - As juntas de dilatação do piso, quando houver, deverão ser
impermeabilizadas e ter manutenção permanente, para não se cons-
tituírem em pontos de infiltração de contaminantes no solo.

7.3 - Oficina Mecânica

7.3.1 - O local para realização de reparos e manutenção em motores,
engrenagens e peças das embarcações deverá ser coberto, ventilado,
com piso impermeável e dotado de mureta de contenção ou lombada
em seus acessos, sem drenos ou ralos.

7.3.2 - O efluente liquido da oficina mecânica, oriundo de lavagem de
peças, deverá ser encaminhado para separador de água e óleo
(SAO).

7.3.3 - A limpeza de piso da oficina deve ser realizada a seco, com o
emprego de materiais absorventes.

7.3.4 - O óleo usado, o resíduo da limpeza de piso e os outros re-
síduos gerados deverão ser armazenados e encaminhados para des-
tinação adequada, de acordo com o item 8 desta norma.

7.4 - Separador de Água e Óleo - SAO

7.4.1 - O SAO deverá ser implantado em local de fácil acesso, fora
das áreas de trânsito e guarda de embarcações.

7.4.2 - As dimensões do SAO deverão ser calculadas de acordo com
a vazão de efluente que irá receber, de modo a assegurar a eficiência
de separação.

7.4.3 - O SAO deverá ser dotado de caixa de areia antes da entrada
do tanque de separação água/óleo.

7.4.4 - A caixa de areia e o tanque de separação água/óleo do SAO
deverão ter limpeza e manutenção frequentes, de acordo com o es-
tabelecido no Plano de Manutenção e Operação da instalação náu-
tica.

7.4.5 - O óleo e a areia contaminada recolhidos do SAO deverão ser
armazenados e encaminhados para destinação adequada, de acordo
com o item 8 desta norma.

7.4.6 - O efluente do SAO deverá atender aos padrões de lançamento
estabelecidos na NT-202.R-10.

7.4.7 - O efluente do SAO já praticamente isento da fração oleosa
deverá ser lançado na rede pública de esgotos, quando disponível na
localidade. Caso contrário, deverá ser lançado em rede de drenagem
de águas pluviais ou em corpo d'água, não podendo ser lançado em
tanque séptico ou infiltrado no solo.

7.5 - Serviços de Pintura, Carpintaria Naval e Reparos de Cascos
de Fibra

7.5.1 - Serviços de raspagem, lixamento e pintura a pistola de em-
barcações somente poderão ser realizados em cabine fechada, com
pavimento impermeável, dotada de sistema de ventilação, exaustão e
filtração com controle de poluição do ar.

7.5.1.1 - A cabine de pintura poderá ser substituída por estrutura de
encapsulamento da embarcação (bolha), dotada dos controles de po-
luição adequados.

7.5.1.2 - Serviços esporádicos de pintura para pequenos reparos, com
pincel ou rolo, somente poderão ser realizados ao ar livre se em local
adequado, na área seca.

7.5.2 - A cabine de pintura deverá dispor de canaletas de drenagem
impermeáveis, que conduzam o efluente líquido resultante do lixamen-
to molhado dos cascos para sistema de tratamento constituído de cai-
xa de passagem e tanque de floculação.

7.5.3 - Deverão ser cumpridas as determinações da NORMAM-
23/DPC, especialmente do seu Capitulo 2 - Procedimentos e Certifi-
cação de Tintas Antiincrustantes.

7.5.4 - Embalagens de tintas e solventes, assim como demais resí-
duos contaminados, deverão ser segregadas do lixo orgânico e reci-
clável, armazenados e encaminhados para destinação adequada, de
acordo com o item 8 desta norma.

7.5.5 - Caso sejam gerados efluentes líquidos nas atividades de pin-
tura, estes deverão ser encaminhados a sistema de tratamento cons-
tituído de caixa de passagem e tanque de floculação.

7.5.6 - Serviços de carpintaria naval e reparos de cascos de fibra de-
verão ser realizados em cabine coberta, com pavimento impermeável,
dotada de sistema de ventilação, exaustão e controle de poluição do
ar.

7.6 - Movimentação, Guarda e Manutenção de Veículos de Rebo-
que de Embarcações

A guarda e a manutenção de equipamentos de reboque de embar-
cações deverá ocorrer em locais com piso impermeável, com caimen-
to para canaletas impermeáveis ligadas a separador de água e óleo
(SAO).

7.7 - Sistema de Esgotamento Sanitário

7.7.1 - O efluente sanitário das instalações deverá ser encaminhado
para a rede pública de coleta de esgoto, somente se esta levar a tra-
tamento adequado. Na inexistência de rede pública de esgoto com
tratamento adequado, o efluente sanitário deverá ser submetido a tra-
tamento, de acordo com a DZ-215.R-4.

7.7.2 - Para implantação de sistemas de tratamento constituídos de
tanque séptico e filtro anaeróbico, deverão ser seguidos os critérios
estabelecidos nas NBRs 7229 e 13969 da ABNT.

7.7.3 - O efluente do sistema de tratamento não poderá ser encami-
nhado ao SAO.

7.7.4 - O sistema de tratamento de esgoto deverá receber manuten-
ção periódica, realizada por empresa licenciada pelo órgão ambiental
para tal atividade.

7.7.5 - O lodo retirado do sistema de tratamento de esgoto deverá ser
acompanhado de Manifesto de Resíduos, de acordo com a DZ-
1310.R-7, até sua correta destinação final.

8 - GESTÃO DE RESÍDUOS

8.1 - Todos os resíduos gerados dentro da área da instalação náutica
deverão ser armazenados e encaminhados para destinação adequada,
de acordo com as normas específicas, acompanhados de Manifesto
de Resíduos.

8.2 - O armazenamento temporário de resíduos perigosos Classe I,
conforme definido na NBR 10004, deverá estar em conformidade com
a NBR 12235.

8.2.1 - Estão incluídos na classe de resíduos perigosos Classe I os
seguintes resíduos gerados pelas instalações náuticas:

I - óleos e graxas usados, bem como suas embalagens;

II - areias contaminadas recolhidas do SAO;

III - serragem contaminada com óleo da oficina de manutenção;

IV - tintas, solventes e demais produtos químicos, bem como suas
embalagens;

V - resíduos sólidos da raspagem de casco, contaminados com tinta
anti-incrustante;

VI - resíduos provenientes da cabine de pintura;

VI - resíduos gerados em ações de atendimento a emergências por
derramamento de óleo, como serragem e kits absorventes contamina-
dos com óleo.

8.2.2 - As áreas destinadas a armazenamento de resíduos oleosos
deverão ser sinalizadas, cobertas, arejadas, dotadas de bacias de
contenção e estanques, sem drenos ou ralos.

8.2.3 - Os resíduos oleosos deverão permanecer nesses locais por
tempo limitado, até sua destinação como resíduo perigoso Classe I
para empresa licenciada, acompanhados de Manifesto de Resíduos.

8.3 - Filtros de óleo e baterias vencidas deverão ser estocados em
local especifico para coleta posterior, até serem encaminhados para
reciclagem.

8.4 - Todos os resíduos perigosos Classe I deverão ser armazenados
em recipientes dotados de tampa e estocados em área abrigada, até
sua destinação para empresa licenciada, acompanhados de Manifesto
de Resíduos.

8.5 - O óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser
destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino, conforme
determina a Resolução CONAMA nº 362.

8.6 - A serragem gerada nos serviços de carpintaria deverá ser re-
colhida e reutilizada, ou destinada ao serviço público de coleta de re-
síduos urbanos.

8.7 - Resíduos sólidos urbanos, inclusive resíduos de pescado, deve-
rão ser armazenados em sacos plásticos e conservados em recipien-
tes com tampa, até o seu recolhimento por empresa licenciada para
reaproveitamento, ou pelo serviço público de coleta de resíduos ur-
banos.

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - A autorização para supressão de vegetação nativa para implan-
tação de instalação náutica deverá seguir os critérios estabelecidos na
legislação específica, em especial na Lei nº 11.428/06.

9.2 - A captação de água bruta e o lançamento de efluente líquido
em curso d'água deverão ser submetidos a registro e outorga.

9.3 - Sistemas de abastecimento de embarcações com combustível
deverão ser objeto de licenciamento ambiental específico, de acordo
com a Resolução CONEMA nº 46/2013.

9.4 - Vasos de GLP, acetileno e oxigênio deverão ser armazenados
de acordo com as normas NBRs 17505-2 e 17505-4, da ABNT.

9.5 - O nível de ruído, em qualquer local da instalação náutica, não
poderá ultrapassar os níveis de critério de avaliação (NCA) estabe-
lecidos na NBR 10151, da ABNT.

9.6 - Áreas não sujeitas a fontes de contaminação, como pátio de
manobras e áreas de trânsito, deverão ter piso permeável ou sistema
de drenagem de águas pluviais, para garantir que estas não se jun-
tem à água contaminada.

9.7 - O manuseio de pescado proveniente das embarcações deverá
ser realizado em local próprio, dotado de bancada e recipiente com
tampa para recolhimento dos resíduos gerados.

9.8 - Deverão ser disponibilizadas unidades sanitárias para os usuá-
rios das embarcações, próximo à área de embarque.

10 - DOCUMENTAÇÃO PARA REQUERIMENTO DE LICENÇA AM-
BIENTAL

10.1 - Documentos Gerais

- Formulário de Requerimento (Form01, disponível no Portal de Licen-
ciamento do INEA) preenchido e assinado pelo representante legal;
- Declaração de entrega de documentos em meio impresso e digital
(Form02, disponível no Portal de Licenciamento do INEA);
- Comprovante de recolhimento dos custos de análise da licença (bo-
leto pago).

10.2 - Documentos do Empreendedor

- Cópias do documento de identidade e do CPF do representante le-
gal que assina o requerimento.
- Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal (CTF) ou
Cadastro Técnico Estadual (CTE).

Se o requerente for uma S.A.
- Cópias da inscrição no CNPJ, das atas de constituição e eleição da
última diretoria e do estatuto da empresa.

Se o requerente for uma sociedade por cotas de responsabilidade li-
mitada (Ltda.):
- Cópias da inscrição no CNPJ e do contrato social atualizado.

Se o requerente for uma microempresa:
- Cópias da inscrição no CNPJ e do estatuto.
- Declaração de microempresa (Form35) ou relatório do Simples Na-
cional emitido pela Receita Federal.

Se o requerente for uma cooperativa:
- Cópias da inscrição no CNPJ e das atas de constituição e eleição
da última diretoria.

Se o requerente for um órgão público:
- Cópias da inscrição no CNPJ e do ato de nomeação do represen-
tante legal.

Se o requerente for pessoa física:
- Cópia do comprovante de residência.

Se houver procurador:
- Cópia da procuração pública, ou particular com firma reconhecida,
acompanhada de cópias do documento de identidade e do CPF do
procurador.

Se houver profissional(ais) responsável(eis) pelo projeto, pela constru-
ção ou pela operação:
- Cópias do documento de identidade e do CPF.
- Cópia do Registro no Conselho de Classe.
- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) atualizada e devida-
mente quitada.

10.3 - Documentos da Propriedade

- Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo de
empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legisla-
ção aplicável ao uso e ocupação do solo.
- Título de propriedade do imóvel, que pode ser: Certidão atualizada
do Registro Geral de Imóveis (RGI), escritura definitiva, escritura de
compra e venda, escritura de promessa de compra e venda, escritura

de doação, formal de partilha, certidão de inteiro teor atualizada, cer-
tidão de ônus reais.

Se for propriedade/imóvel em área rural:
- Cópia do CCIR (INCRA).
- Cadastro Ambiental Rural.

Se o requerente não for proprietário do imóvel:
- Contrato de locação, de comodato ou outro (opcional nos casos de
Licença Prévia).
- Carta de anuência do proprietário.

10.4 - Documentos Específicos

10.4.1 - Licença Prévia (LP)

- Descrição do local onde será implantado o empreendimento, com in-
formações sobre:

- topografia;
- cobertura vegetal;
- corpos d'água;
- sistema viário;
- edificações existentes;
- usos implantados;
- unidades de conservação e áreas de preservação permanen-
tes definidas na legislação;
- vias de acesso (para fins de vistorias).

- Memorial descritivo do empreendimento contendo:
- taxa de ocupação (T.O.);
- área total edificada (A.T.E.);
- área do espelho d'água a ser ocupada;
- número de vagas molhadas e secas;
- descrição do cais (píeres e fingers), dimensionando: compri-
mento, largura, distância entre estacas, espaçamento entre fin-
gers e píeres e disposição dos canais de circulação;
- volume de material a ser dragado, quando necessário, infor-
mando o local de disposição desse material;
- dimensionamento preliminar das áreas destinadas aos diferen-
tes usos previstos;
- estimativa da demanda de água e fonte de abastecimento;
- concepção do sistema de coleta e tratamento de efluentes lí-
quidos, inclusive sanitários, e destinação final dos efluentes tra-
tados;
- concepção do sistema de drenagem e destinação final;
- estimativa da quantidade de resíduos a serem gerados e con-
cepção do sistema de armazenamento temporário, coleta e dis-
posição final;
- especificação e previsão da quantidade de combustível a ser
estocado;
- esquema viário projetado;

- Planta de localização em escala compatível com o porte do empre-
endimento, no mínimo de 1:25.000, contendo os seguintes elementos,
assinalados num raio de 500m:

- direção norte;
- coordenadas UTM;
- localização do terreno em relação ao logradouro, indicando
vias de acesso (caso o terreno se situe à margem de estrada
ou rodovia, indicar o sentido e o quilômetro);

- Planta de situação em escala compatível com o quadro de escalas
mínimas a seguir, indicando os seguintes elementos, assinalados num
raio de 500m:

- direção norte;
- topografia existente e projetada;
- corpos d'água;
- cobertura vegetal;
- unidades de conservação e áreas de preservação permanente
definidas na legislação;
- sistema viário projetado;
- projeção das edificações e das diversas áreas destinadas aos
diferentes usos previstos.

QUADRO DE ESCALAS MÍNIMAS
Área do Empreendimento (m2) ESCALA

até 2 000 1:250
acima de 2.000, até 10.000 1:500
acima de 10.000, até 50.000 1:1.000
acima de 50.000 1: 2.000

10.4.2 - Licença de Instalação (LI) e Licença Prévia e de Insta-
lação (LPI)

- Aforamento ou Inscrição de Ocupação na Secretaria do Patrimônio
da União (SPU) para as instalações em terra, quando em terrenos
e/ou acrescidos de marinha.
- Cessão de uso do espelho d'água em área contígua a porção em
terra.
- Nada a Opor da Capitania dos Portos e Cadastro de Marina.
- Memorial descritivo do empreendimento contendo:
- taxa de ocupação (T.O.);
- área total edificada (A.T.E.);
- área do espelho d'água a ser ocupada;
- número de vagas molhadas e secas;
- descrição do cais (píeres e fingers), dimensionando: comprimento,
largura, distância entre estacas, espaçamento entre fingers e píeres e
disposição dos canais de circulação;
- disposição das embarcações nas vagas molhadas;
- dimensionamento das áreas destinadas aos diferentes usos previs-
tos;
- esquema viário projetado.

- Planta de localização em escala compatível com o porte do empre-
endimento, no mínimo de 1:25.000, contendo os seguintes elementos,
assinalados num raio de 500m:

- direção norte;
- coordenadas UTM;
- localização do terreno em relação ao logradouro, indicando
vias de acesso (caso o terreno se situe à margem de estrada
ou rodovia, indicar o sentido e o quilômetro).

- Planta de situação em escala compatível com o quadro de escalas
mínimas a seguir, indicando os seguintes elementos, assinalados num
raio de 500m:

- direção norte;
- topografia existente e projetada;
- corpos d'água;
- cobertura vegetal;
- unidades de conservação e áreas de preservação permanente
definidas na legislação;
- sistema viário projetado;
- projeção das edificações e das diversas áreas destinadas aos
diferentes usos previstos.

QUADRO DE ESCALAS MÍNIMAS
Área do Empreendimento (m2) ESCALA

até 2 000 1:250
acima de 2.000, até 10.000 1:500
acima de 10.000, até 50.000 1:1.000
acima de 50.000 1: 2.000

- Plantas de todas as instalações, sistema viário, canais de acesso,
enrocamentos e aterros, píeres e fingers, em escala compatível com o
quadro de escalas mínimas.
- Planta do levantamento batimétrico da área, destacando as curvas
de nível, no mínimo de um em um metro.
- Projeto da dragagem, quando necessária.
- Sistema de abastecimento de água.
Se for sistema de abastecimento público:

- demanda de consumo;
- declaração do órgão competente sobre a possibilidade de abaste-
cimento, se houver abastecimento público;
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Se for sistema de abastecimento particular:
- outorga de direito de uso de recursos hídricos, se o sistema de
abastecimento for particular;
- projeto do sistema de captação e adução;
- análise bacteriológica e físico-química da água bruta do manancial
abastecedor, contemplando, no mínimo, os parâmetros cor, turbidez,
pH, dureza total, ferro total e cloretos;
- Projeto do sistema de coleta, tratamento e destinação final de
efluentes líquidos, inclusive sanitários.
- Projeto do sistema de drenagem pluvial.
- Projeto do sistema de armazenamento temporário, coleta e dispo-
sição final de resíduos.
- Alvará de Obras da Prefeitura.

10.4.3 - Licença de Operação (LO)

- Plano de Manutenção e Operação - Conjunto de procedimentos pa-
dronizados para as operações e atividades do empreendimento: ma-
nutenção, serviços gerais, limpeza e manutenção de embarcações,
gestão de resíduos, boas praticas de manejo.
- Plano de Emergência Individual - PEI.
- Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros.

Obs. No caso de instalações e estruturas já existentes, por ocasião
do requerimento de LO deverão ser apresentados, além desses do-
cumentos, aqueles relacionados ao requerimento de Licença Prévia e
de Instalação.

Id: 1590237

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DA PRESIDENTE
DE 23.10.2013

DESLIGA, A PEDIDO, a contar de 07 de agosto de 2013, RAFAEL
GÓIS DE SOUZA, matrícula nº 391.152-6, Guarda-Parques, admitido
em 02 de janeiro de 2013, em decorrência de aprovação no Processo
Seletivo Público nº 01/2012, autorizado pelo Decreto nº 43.208/2011,
objeto do Contrato de Prestação de Serviços Guarda-Parques INEA nº
006/2013. Proc. n° E-07/002.8831/2013.

Id: 1590376. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11.11.2013

PÁGINA 30 - 2ª COLUNA

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00139310

Onde se lê: ...E07/503./2012...
Leia-se: ... E07/503.010/2012...

Id: 1590402. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária
ATO DO SECRETÁRIO

DE 23.07.2013

*APOSENTA o servidor GODOFREDO MENDES DE AVELLAR, Mé-
dico Veterinário, ID Funcional n.º 19344368, nos termos do art. 3º da
Emenda Constitucional n° 47/2005. Processo n° E-
02/001/002308/2013.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
16.08.2013.

Id: 1589962

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

DE 04.11.2013
PROCESSO Nº E-02/01223/1996 - CARREFOUR COMÉRCIO INDÚS-
TRIA LTDA - AUTORIZO o cancelamento do Registro nº 729 e de
seus rótulos, classificado como Entreposto de Carnes e Derivados na
Coordenadoria de Controle de Qualidade de Produtos Agropecuários
Industrializados da Superintendência de Defesa Agropecuária.
PROCESSO N° E-02/000942/2008 - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE
CAMPOS S/A - FRICMPOS - SIE n° 1083 - AUTORIZO o cancela-
mento dos produtos listados à fls. 44, com a marca comercial HUN-
TER COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA.
PROCESSO N° E-02/001528/2008 - NOVA DISTRIBUIDORA E IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS SEROPÉDICA 42 LTDA - SIE n° 1096 -
AUTORIZO a inclusão dos rótulos dos produtos listados à fls. 51.
PROCESSO N° E-02/000704/1999 - ABATEDOURO PARAÍSO DAS
RÃS LTDA ME - SIE 849 - AUTORIZO a alteração do rótulo dos pro-
dutos Rã inteira congelada, Coxa congelada de rã e Dorso congelado
de rã.
PROCESSO N° E-02/000842/1998 - CASAS SENDAS COMÉRCIO -
AUTORIZO o cancelamento do Registro n° 810, e de seus rótulos
classificados como Entreposto de Carnes e Derivados.
PROCESSO N° E-02/001374/1999 - CASAS SENDAS COMÉRCIO -
AUTORIZO o cancelamento do Registro n° 876, e de seus rótulos
classificados como Entreposto de Carnes e Derivados.

DE 06.11.2013
PROCESSO N° E-02/001212/2005 - PORTINARI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - SIE n° 1017 - AUTORIZO o
registro dos produtos listados à fls. 21.
PROCESSO N° E-02/001/002759/2013 - J.S. FERREIRA FRIGORÍFI-
CO LTDA. - AUTORIZO o registro.

DE 07.11.2013
PROCESSO N° E-02/001/003905/2013 - J.S. FERREIRA FRIGORÍFI-
CO LTDA. - AUTORIZO o registro dos produtos listados à fls. 64.

Id: 1589963

COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE QUALIDADE
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS INDUSTRIALIZADOS

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 29.10.2013

PROCESSO N° E-02/001/000761/2013 - Auto de Multa n° 41/2013,
datado de 29.10.2013, contra FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CAM-
POS S/A FRICAMPOS, ficando o infrator ciente que, a partir desta
publicação, terá o prazo de 30 dias para efetuar o pagamento e com-
prová-lo junto à CCQPAI, após o qual será inscrito na Dívida Ativa do
Estado.

PROCESSO N° E-02/001/000762/2013 - Auto de Multa n° 42/2013,
datado de 29.10.2013, contra FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CAM-
POS S/A FRICAMPOS, ficando o infrator ciente que, a partir desta
publicação, terá o prazo de 30 dias para efetuar o pagamento e com-
prová-lo junto à CCQPAI, após o qual será inscrito na Dívida Ativa do
Estado.

PROCESSO N° E-02/001/000763/2013 - Auto de Multa n° 43/2013,
datado de 29.10.2013, contra FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CAM-
POS S/A FRICAMPOS, ficando o infrator ciente que, a partir desta
publicação, terá o prazo de 30 dias para efetuar o pagamento e com-
prová-lo junto à CCQPAI, após o qual será inscrito na Dívida Ativa do
Estado.

PROCESSO N° E-02/001/000764/2013 - Auto de Multa n° 44/2013,
datado de 29.10.2013, contra FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CAM-
POS S/A FRICAMPOS, ficando o infrator ciente que, a partir desta
publicação, terá o prazo de 30 dias para efetuar o pagamento e com-
prová-lo junto à CCQPAI, após o qual será inscrito na Dívida Ativa do
Estado.

Id: 1589964

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINNANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 08.11.2013

PROCESSO Nº E-02/200.434/2013 - HOMOLOGO o resultado da Li-
citação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2013, tendo como
objeto a aquisição de equipamentos de informática, nos termos da
ADJUDICAÇÃO do pregoeiro a favor de GUARAPUAVA CENTRO DI-
GITAL DE INFORMÁTICA LTDA., no valor total de R$ 56.550,00 (cin-
quenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais) e NELSON MOREIRA
ANDERSON, no valor total de R$5.930,00(cinco mil novecentos e trin-
ta reais).

Id: 1589954. A faturar por empenho

Faça a checagem: 

com apenas 10 minutos 

por semana você acaba 

com o mosquito da dengue.

 
e eliminação dos criadouros forem realizadas uma vez por semana, podemos interromper o ciclo  
e evitar o nascimento de novos mosquitos. Por isso esses 10 minutos por semana são tão importantes. 
Fique atento e não deixe o mosquito se multiplicar.

Caixas d’água vedadas

Calhas limpas

Tonéis, galões, poços 

e barris bem vedados

Pneus sem água

e em lugares cobertos

Ralos limpos e com tela

Bandejas de ar-condicionado

limpas e sem água

Bandejas de geladeira

limpas e sem água

Pratos de vasos de planta

com areia até a borda

Bromélias e outras plantas 

sem acúmulo de água

Vasos sanitários, sem 

uso constante, fechados

Baldes virados com

a boca para baixo

Lonas de cobertura 

bem esticadas para 

não formar poças

Piscinas e fontes

sempre tratadas
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